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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Fica vedada às empresas brasileiras ou estrangeiras que 

atuem no país a importação de amêndoas de cacau e produtos derivados 

provenientes de países e territórios aduaneiros cujos setores produtivos utilizem 

trabalho assemelhado ao escravo. 

Parágrafo único. Entre as condições que caracterizam o trabalho 

assemelhado ao escravo, encontram-se a submissão a trabalhos forçados e jornada 

exaustiva, a sujeição a condições degradantes de trabalho e a restrição, por 

qualquer meio, da locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou 

preposto.  

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo a publicação de ato administrativo 

contendo a indicação dos países e territórios aduaneiros em que se verifique a 

utilização de trabalho assemelhado ao escravo na produção de amêndoas de cacau 

e produtos derivados.  

Parágrafo único. Serão utilizados como parâmetros para a avaliação 

da utilização de trabalho assemelhado ao escravo os presentes nas convenções da 

Organização Internacional do Trabalho ratificadas pela República Federativa do 

Brasil, em especial aquelas sobre trabalho forçado, assim como normativos 

relevantes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após sessenta dias da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei pretende sanar grave distorção verificada 

no mercado de amêndoas de cacau e seus produtos derivados, no qual ainda se 

verifica a ocorrência de produção, em alguns países, que utiliza trabalho 

assemelhado ao escravo. Essa situação prejudica o comércio internacional realizado 

com respeito aos direitos humanos e trabalhistas, bem como os produtores 

brasileiros que atuam nesse significativo mercado. 
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No ordenamento jurídico brasileiro, não é admitido o trabalho 

assemelhado ao escravo. Conforme predica a Constituição Federal de 1988, a 

dignidade da pessoa humana é fundamento da República Federativa do Brasil, que 

se rege nas suas relações internacionais pela prevalência dos direitos humanos. O 

texto constitucional impõe a expropriação sem indenização da propriedade rural ou 

urbana em que ocorra exploração de trabalho escravo. Ademais, constata-se a 

previsão de crime no caso de redução a condição análoga à de escravo, consoante 

o art. 149 do Código Penal, estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. Essa 

condição, associada a trabalhos forçados ou jornada exaustiva, condições 

degradantes de trabalho ou ainda restrição à locomoção em razão de dívida 

contraída com o empregador ou preposto, está sujeita à repressão no Brasil. 

A sociedade brasileira reconhece a defesa dos direitos humanos e 

trabalhistas na comunidade internacional. Como estabelece o art. 4º da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, de 1948, ninguém será mantido em escravidão ou 

servidão. Igualmente, a República Federativa do Brasil ratificou importantes 

Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre trabalho forçado, 

como a nº 29, de 1930, que dispõe sobre a eliminação do trabalho forçado ou 

obrigatório em todas as suas formas, e a nº 105, de 1957, que proíbe o trabalho 

forçado ou obrigatório como medida de coerção, castigo, medida disciplinar e 

medida de utilização de mão de obra no desenvolvimento econômico. Também 

nesse sentido, a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no 

Trabalho, de 1998, estabelece que todos os seus membros têm o compromisso de 

respeitar a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório.   

Conquanto existam padrões trabalhistas mínimos a serem 

observados internacionalmente na regulação constituída pela OIT, faz-se mister o 

estabelecimento de mecanismos adequados para impor a prevalência dessas 

normas. Existem evidências significativas da existência de casos de trabalho 

forçado, especialmente infantil, em países produtores de cacau na África Ocidental1, 

situações que, no entanto, ainda requerem sanções efetivas de um ponto de vista 

comercial.  

                                                      
1
 Ver, por exemplo, reportagem de David McKenzie e Brent Swails para a CNN, Child Slavery and 

chocolate: All too Easy to find, de Janeiro de 2012. Disponível em: 
http://thecnnfreedomproject.blogs.cnn.com/2012/01/19/child-slavery-and-chocolate-all-too-easy-to-
find/. Acesso em: 08/04/2016.  

http://thecnnfreedomproject.blogs.cnn.com/2012/01/19/child-slavery-and-chocolate-all-too-easy-to-find/
http://thecnnfreedomproject.blogs.cnn.com/2012/01/19/child-slavery-and-chocolate-all-too-easy-to-find/
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Desse modo, é imprescindível a ação governamental brasileira com 

o intuito de proibir a importação de amêndoas de cacau e produtos derivados em 

cuja produção se fez uso de trabalho assemelhado ao escravo. Ainda que o Brasil 

muitas vezes se oponha, com razão, a medidas protecionistas no comércio 

internacional, a continuidade dessa prática no mercado de cacau, no qual a 

produção brasileira é das mais importantes, torna-se deletéria para o comércio dos 

países que não compactuam com essa situação. Embora as regras no âmbito da 

Organização Mundial do Comércio não prevejam padrões trabalhistas mínimos, 

deve-se considerar a aplicação de restrições ao comércio de amêndoas de cacau e 

produtos derivados. 

A existência de trabalho assemelhado ao escravo ou forçado não 

deve ser admitida, em particular no importante mercado de amêndoas de cacau e 

seus produtos derivados. É necessária ação da sociedade brasileira, à luz dos 

fundamentos do direito brasileiro e internacional, para vedar a importação desses 

bens no mercado interno e buscar práticas mais saudáveis no comércio 

internacional. 

        Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016. 
 
 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram 

em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 

em que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra a tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, 

sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 

melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da 

mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 
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Artigo I 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São 

dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade. 

 

Artigo II 

1 - Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição. 

2 - Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, 

jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um 

território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 

limitação de soberania. 

 

Artigo III 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

 

Artigo IV 

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de 

escravos serão proibidos em todas as suas formas. 

 

Artigo V 

Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano 

ou degradante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 41.721, DE 25 DE JUNHO DE 1957 
(Revigorado pelo Decreto nº 95.461, de 11/12/1987) 

 

Promulga as Convenções Internacionais do 

Trabalho de números 11, 12, 13, 14, 19, 26, 

29, 81, 88, 89, 95, 99, 100 e 101, firmadas 

pelo Brasil e outros países em sessões da 

Conferência Geral da Organização 

Internacional do Trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 

de maio de 1956, as seguintes Convenções firmadas entre o Brasil e vários países, em sessões 

da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convenção nº 11 - Convenção concernente aos Direitos da Associação e de União 

dos Trabalhadores Agrícolas, adotada na Terceira Conferência de Genebra, a 12 de novembro 

de 1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946.  

 

Convenção nº 12 - Convenção concernente à Indenização por Acidentes no 

Trabalho e na Agricultura, adotada pela Conferência na sua Terceira Sessão - Genebra, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-95461-11-dezembro-1987-446211-publicacao-1-pe.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5072/2016 

novembro de 1921 (com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 

1946)  

 

Convenção nº 14 - Convenção concernente à Concessão do Repouso Semanal nos 

Estabelecimentos Industriais, adotada na Terceira Sessão da Conferência de Genebra, em 17 

de novembro de 1921 (com as modificações finais, de 1946).  

 

Convenção nº 19 - Convenção concernente à Igualdade de Tratamento dos 

trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por Acidentes de 

Trabalho, adotada pela Conferência em sua Sétima Sessão - Genebra, 5 de junho de 1925 ( 

com as modificações da convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 26 - Convenção concernente à Instituição de Métodos de Fixação 

de Salários Mínimos, adotada pela Conferência em sua Décima Primeira Sessão - Genebra, 16 

de junho de 1928.  

 

Convenção nº 29 - Convenção concernente à Trabalho Forçado ou Obrigatório, 

adotada pela Conferência em sua Décima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho de 1930 (com 

as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 81 - Convenção concernente à Inspeção do Trabalho na Indústria e 

no Comércio, adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão - Genebra, de 19 de junho 

de 1947.  

 

Convenção nº 88 - Convenção concernente à Organização do Serviço de 

Emprego, adotada pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - São Francisco, 17 de 

junho de 1948.  

 

Convenção nº 89 - Convenção relativa ao Trabalho Noturno das Mulheres 

Ocupadas na Indústria (Revista em 1948), adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão 

- São Francisco, 17 de junho de 1948.  

 

Convenção nº 95 - Convenção concernente à Proteção do Salário, adotada pela 

Conferência em sua Trigésima Segunda Sessão - Genebra, 1º de junho de 1940.  

 

Convenção nº 99 - Convenção concernente aos Métodos de Fixação de Salário 

Mínimo na agricultura, adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão - Genebra, 

28 de junho de 1951.  

 

Convenção nº 100 - Convenção concernente à Igualdade de Remuneração para a 

Mão de Obra Masculina e a Mão de Obra Feminina por um Trabalho de Igual Valor, adotada 

pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão, em Genebra, a 29 de junho 1951.  

 

Convenção nº 101 - Convenção concernente às Férias Pagas na Agricultura, 

adotada pela Conferência na sua Trigésima Quinta Sessão - Genebra, 4 de junho de 1952, e 

tendo sido depositado, a 25 de abril de 1957, junto à Repartição Internacional do Trabalho em 

Genebra, Instrumento brasileiro de ratificação das referidas convenções:  

 

Decreta que as mencionadas Convenções, apensas por cópia ao presente Decreto, 

sejam executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contêm.  
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Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1957; 136º da Independência e 69º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

José Carlos de Macedo Soares  

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Convenção 29 

 

CONVENÇÃO CONCERNENTE A TRABALHO FORÇADO OU OBRIGATÓRIO 

ADOTADA PELA CONFERÊNCIA EM SUA DÉCIMA-QUARTA SESSÃO 

 

Genebra, 28 de junho de 1930 (com as modificações da Convenção de revisão dos artigos 

finais, de 1946). 

 

TEXTO AUTÊNTICO 

 

A Conferência geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e aí se tendo reunido em 10 de junho de 1930 em sua décima 

Quarta sessão.  

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho 

forçado ou obrigatório, questão compreendida no primeiro ponto da ordem do dias d sessão, e  

Depois de haver decidido que essa proposições tomariam a forma de convenção 

internacional, adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos e trinta, a 

convenção presente, que será denominada Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930, a 

ser ratificada pelos Membros da Organização Internacional do trabalho conforme as 

disposições da Constituição da Organização Internacional do trabalho:  

 

ARTIGO 1º 

1. Todos os Membros da organização Internacional do trabalho que ratificam a 

presente convenção se obrigam a suprimir o emprego do trabalho forçado ou obrigatório sob 

Todas as suas formas no mais curto prazo possível.  

2. Com o fim de alcançar-se essa supressão total, o trabalho forçado ou 

obrigatório poderá ser empregado, durante o período transitório, unicamente para fins 

públicos e a título excepcional, nas condições e com as garantias estipuladas nos artigos que 

seguem.  

3. À expiração de um prazo de cinco anos a partir da entrada em vigor da presente 

convenção e por ocasião do relatório previsto no artigo 31 abaixo, o Conselho de 

Administração da Repartição Internacional do trabalho examinará a possibilidade de suprimir 

sem nova delonga o trabalho forçado ou obrigatório sob Todas as suas formas e decidirá da 

oportunidade de inscrever essa questão na ordem do dia da Conferência.  

 

ARTIGO 2º 

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "trabalho forçado ou 

obrigatório" designará todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de 

qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade.  
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2. Entretanto, a expressão "trabalho forçado ou obrigatório" não compreenderá 

para os fins da presente convenção:  

a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude das leis sobre o serviço militar 

obrigatório e que só compreenda trabalhos de caráter puramente militar;  

b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais dos 

cidadãos de um país plenamente autônomo;  

c) qualquer trabalho ou serviço exigido de um indivíduo como consequência de 

condenação pronunciada por decisão judiciária, contanto que esse trabalho ou serviço seja 

executado sob a fiscalização e o controle das autoridades públicas e que o dito indivíduo não 

seja pôsto à disposição de particulares, companhias ou pessoas morais privadas;  

d) qualquer trabalho ou serviço exigido nos casos de força maior, quer dizer, em 

caso de guerra, de sinistro ou ameaças de sinistro, tais como incêndios, inundações, fome 

tremores de terra, epidemias, e epizootias, invasões de animais, de insetos ou de parasitas 

vegetais daninhos, e em geral Todas as circunstâncias que ponham em perigo a vida ou as 

condições normais de existência, de Toda ou de parte da população;  

e) pequenos trabalhos de uma comunidade, isto é, trabalhos executados no 

interesse direto da coletividade pelos membros desta, trabalhos que, como tais, pode, ser 

considerados obrigações cívicas normais dos membros da coletividade, contanto que a própria 

população ou seus representantes diretos tenham o direito de se pronunciar sobre a 

necessidade desse trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 58.822, DE 14 DE JULHO DE 1966 
 

Promulga a Convenção nº 105 concernente à 

abolição do Trabalho forçado.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 20, de 

1965, a Convenção nº 105 concernente à abolição do trabalho forçado adotada em Genebra, a 

25 de junho de 1957, por ocasião da quadragésima sessão da Conferência Internacional do 

Trabalho; 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de conformidade 

com seu artigo 4º, § 3º a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses após a data do registro da 

ratificação brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, o que efetuou a 18 de junho de 

1965; 

Decreta que a referida Convenção apensa por cópia ao presente decreto seja 

executada e cumprida tão inteiramente quanto nela se contém. 

 

Brasília, 14 de julho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H.CASTELLO BRANCO 

Juracy Magalhães 

 

CONVENÇÃO nº 105 

 

Convenção concernente à abolição do trabalho forçado 
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A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em 

Genebra, pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-

se reunido a 5 de junho de 1957, em sua quadragésima sessão; 

Após ter examinado a questão do trabalho forçado, que constitui o quarto ponto da 

ordem do dia da sessão; 

Após ter tomado conhecimento das disposições da convenção sôbre o trabalho 

forçado, 1930; 

Após ter verificado que a convenção de 1926, relativa à escravidão, prevê que 

medidas úteis devem ser tomadas para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza 

condições análogas a escravidão, e que a convenção suplementar de 1956 relativa a abolição 

da escravidão, do tráfego de escravos e de Instituições e práticas análogas à escravidão visa a 

obter a abolição completa da escravidão por dívidas e da servidão; 

Após ter verificado que convenção sôbre a proteção do salário, 1940, declara que 

o salário será pago em intervalos regulares e condena os modos de pagamento que privam o 

trabalhador de tôda possibilidade real de deixar seu emprêgo; 

Após ter decidido adotar outras proposições relativas à abolição de certas formas 

de trabalho forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos do homem, da 

forma em que foram previstos pela Carta das Nações Unidas e enunciados na declaração 

universal dos direitos do homem; 

 

Após ter decidido que estas proposições tomariam a forma de uma convenção 

internacional, adota, nêste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, 

a convenção que se segue, a qual será denominada Convenção sôbre a abolição do trabalho 

forçado, 1957, 

 

Artigo 1º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a 

presente convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado ou obrigatório, e a não 

recorrer ao mesmo sob forma alguma; 

a) como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção dirigida a 

pessoas que tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou manifestem sua oposição 

ideológica, à ordem política, social ou econômica estabelecida; 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de 

desenvolvimento econômico; 

c) como medida de disciplina de trabalho; 

d) como punição por participação em greves; 

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

 

Artigo 2º 

 

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a 

presente convenção se compromete a adotar medidas eficazes, no sentido da abolição 

imediata e completa do trabalho forçado ou obrigatório, tal como descrito no artigo 1º da 

presente convenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECLARAÇÃO DA OIT SOBRE OS PRINCÍPIOS E DIREITOS 

FUNDAMENTAIS NO TRABALHO 
 

Considerando que a criação da OIT procede da convicção de que a justiça social é 

essencial para garantir uma paz universal e permanente; 

Considerando que o crescimento econômico é essencial, mas insuficiente, para 

assegurar a eqüidade, o progresso social e a erradicação da pobreza, o que confirma a 

necessidade de que a OIT promova políticas sociais sólidas, a justiça e instituições 

democráticas; 

Considerando, portanto, que a OIT deve hoje, mais do que nunca, mobilizar o 

conjunto de seus meios de ação normativa, de cooperação técnica e de investigação em todos 

os âmbitos de sua competência, e em particular no âmbito do emprego, a formação 

profissional e as condições de trabalho, a fim de que no âmbito de uma estratégia global de 

desenvolvimento econômico e social, as políticas econômicas e sociais se reforcem 

mutuamente com vistas à criação de um desenvolvimento sustentável de ampla base; 

Considerando que a OIT deveria prestar especial atenção aos problemas de 

pessoas com necessidades sociais especiais, em particular os desempregados e os 

trabalhadores migrantes, mobilizar e estimular os esforços nacionais, regionais e 

internacionais encaminhados à solução de seus problemas, e promover políticas eficazes 

destinadas à criação de emprego; 

Considerando que, com o objetivo de manter o vínculo entre progresso social e 

crescimento econômico, a garantia dos princípios e direitos fundamentais no trabalho reveste 

uma importância e um significado especiais ao assegurar aos próprios interessados a 

possibilidade de reivindicar livremente e em igualdade de oportunidades uma participação 

justa nas riquezas a cuja criação têm contribuído, assim como a de desenvolver plenamente 

seu potencial humano; 

Considerando que a OIT é a organização internacional com mandato 

constitucional e o órgão competente para estabelecer Normas Internacionais do Trabalho e 

ocupar-se das mesmas, e que goza de apoio e reconhecimento universais na promoção dos 

direitos fundamentais no trabalho como expressão de seus princípios constitucionais; 

Considerando que numa situação de crescente interdependência econômica urge 

reafirmar a permanência dos princípios e direitos fundamentais inscritos na Constituição da 

Organização, assim como promover sua aplicação universal; 

 

A Conferência Internacional do Trabalho, 

 

1. Lembra: 

a) que no momento de incorporar-se livremente à OIT, todos os Membros 

aceitaram os princípios e direitos enunciados em sua Constituição e na Declaração de 

Filadélfia, e se comprometeram a esforçar-se por alcançar os objetivos gerais da Organização 

na medida de suas possibilidades e atendendo a suas condições específicas; 

b) que esses princípios e direitos têm sido expressados e desenvolvidos sob a 

forma de  direitos e obrigações específicos em convenções que foram reconhecidas como 

fundamentais dentro e fora da Organização. 

2. Declara que todos os Membros, ainda que não tenham ratificado as convenções 

aludidas, têm um compromisso derivado do fato de pertencer à Organização de respeitar, 

promover e tornar realidade, de boa fé e de conformidade com a Constituição, os princípios 

relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, isto é: 

a) a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito de negociação 

coletiva; 
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b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório; 

c) a abolição efetiva do trabalho infantil; e 

d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação. 

3. Reconhece a obrigação da Organização de ajudar a seus Membros, em resposta 

às necessidades que tenham sido estabelecidas e expressadas, a alcançar esses objetivos 

fazendo pleno uso de seus recursos constitucionais, de funcionamento e orçamentários, 

incluída a mobilização de recursos e apoio externos, assim como estimulando a outras 

organizações internacionais com as quais a OIT tenha estabelecido relações, de conformidade 

com o artigo 12 de sua Constituição, a apoiar esses esforços: 

a) oferecendo cooperação técnica e serviços de assessoramento destinados a 

promover a ratificação e aplicação das convenções fundamentais; 

b) assistindo aos Membros que ainda não estão em condições de ratificar todas ou 

algumas dessas convenções em seus esforços por respeitar, promover e tornar realidade os 

princípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções; e 

c) ajudando aos Membros em seus esforços por criar um meio ambiente favorável 

de desenvolvimento econômico e social. 

4. Decide que, para tornar plenamente efetiva a presente Declaração, 

implementarse-á um seguimento promocional, que seja crível e eficaz, de acordo com as 

modalidades que se estabelecem no anexo que será considerado parte integrante da 

Declaração. 

5. Sublinha que as normas do trabalho não deveriam utilizar-se com fins 

comerciais protecionistas e que nada na presente Declaração e seu seguimento poderá 

invocar-se nem utilizar-se de outro modo com esses fins; ademais, não deveria de modo 

algum colocar-se em questão a vantagem comparativa de qualquer país sobre a base da 

presente Declaração e seu seguimento. 

Anexo 

Seguimento da Declaração 

 

I.OBJETIVO GERAL 

 

1. O objetivo do seguimento descrito a seguir é estimular os esforços 

desenvolvidos pelos Membros da Organização com o objetivo de promover os princípios e 

direitos fundamentais consagrados na Constituição da OIT e a Declaração de Filadélfia, que a 

Declaração reitera. 

2. De conformidade com este objetivo estritamente promocional, o presente 

seguimento deverá contribuir a identificar os âmbitos em que a assistência da Organização, 

por meio de suas atividades de cooperação técnica, possa resultar útil a seus Membros com o 

fim de ajudá-los a tornar efetivos esses princípios e direitos fundamentais. Não poderá 

substituir os mecanismos de controle estabelecidos nem obstar seu funcionamento; por 

conseguinte, as situações particulares próprias ao âmbito desses mecanismos não poderão 

discutir-se ou rediscutir-se no âmbito do referido seguimento. 

3. Os dois aspectos do presente seguimento, descritos a seguir, recorrerão aos 

procedimentos existentes; o seguimento anual relativo às convenções não ratificadas somente 

suporá certos ajustes às atuais modalidades de aplicação do artículo 19, parágrafo 5, e) da 

Constituição, e o relatório global permitirá otimizar os resultados dos procedimentos 

realizados em cumprimento da Constituição. 
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II. SEGUIMENTO ANUAL RELATIVO ÀS CONVENÇÕES 

FUNDAMENTAIS NÃO RATIFICADAS 

 

A. Objeto e âmbito de aplicação 

 

1. Seu objetivo é proporcionar uma oportunidade de seguir a cada ano, mediante 

um procedimento simplificado que substituirá o procedimento quadrienal introduzido em 

1995 pelo Conselho de Administração, os esforços desenvolvidos de acordo com a 

Declaração pelos Membros que não ratificaram ainda todas as convenções fundamentais. 

2. O seguimento abrangerá a cada ano as quatro áreas de princípios e direitos fundamentais 

enumerados na Declaração. 

B. Modalidades 

 

1. O seguimento terá como base relatórios solicitados aos Membros em virtude do 

artigo 19, parágrafo 5, e) da Constituição. Os formulários de memória serão estabelecidos 

com a finalidade de obter dos governos que não tiverem ratificado alguma das convenções 

fundamentais, informação sobre as mudanças que ocorreram em sua legislação e sua prática, 

considerando o artigo 23 da Constituição e a prática estabelecida. 

2. Esses relatórios, recopilados pela Repartição, serão examinadas pelo Conselho 

de Administração. 

3. Com o fim de preparar uma introdução à compilação dos relatórios assim 

estabelecida, que permita chamar a atenção sobre os aspectos que mereçam em seu caso uma 

discussão mais detalhada, a Repartição poderá recorrer a um grupo de peritos nomeados com 

este fim pelo Conselho de Administração. 

4. Deverá ajustar-se o procedimento em vigor do Conselho de Administração para 

que os Membros que não estejam nele representados possam proporcionar, da maneira mais 

adequada, os esclarecimentos que no seguimento de suas discussões possam resultar 

necessárias ou úteis para completar a informação contida em suas 

memórias. 

 

III. RELATÓRIO GLOBAL 

 

A. Objeto e âmbito de aplicação 

 

1. O objeto deste relatório é facilitar uma imagem global e dinâmica de cada uma 

das categorias de princípios e direitos fundamentais observada no período quadrienal anterior, 

servir de base à avaliação da eficácia da assistência prestada pela Organização e estabelecer as 

prioridades para o período seguinte mediante programas de ação em matéria de cooperação 

técnica destinados a mobilizar os recursos internos e externos necessários a respeito. 

2. O relatório tratará sucessivamente cada ano de uma das quatro categorias 

de princípios e direitos fundamentais. 

 

B. Modalidades 

 

1. O relatório será elaborado sob a responsabilidade do Diretor-Geral sobre a base 

de informações oficiais ou reunidas e avaliadas de acordo com os procedimentos 

estabelecidos. Em relação aos países que ainda não ratificaram as convenções fundamentais, 

referidas informações terão como fundamento, em particular, no resultado do seguimento 

anual antes mencionado. No caso dos Membros que tenham ratificado as convenções 
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correspondentes, estas informações terão como base, em particular, os relatórios (memórias) 

tal como são apresentados e tratados em virtude do artículo 22 da Constituição. 

2. Este relatório será apresentado à Conferência como um relatório do Diretor-

Geral para ser objeto de uma discussão tripartite. A Conferência poderá tratá-lo de um modo 

distinto do inicialmente previsto para os relatórios aos que se refere o artigo 12 de seu 

Regulamento, e poderá fazê-lo numa sessão separada dedicada exclusivamente a esse informe 

ou de qualquer outro modo apropriado. Posteriormente, corresponderá ao Conselho de 

Administração, durante uma de suas reuniões subseqüentes mais próximas, tirar as conclusões 

de referido debate no relativo às prioridades e aos programas de ação em matéria de 

cooperação técnica que deva implementar durante o período quadrienal correspondente. 

 

IV.FICA ENTENDIDO QUE: 

 

1. O Conselho de Administração e a Conferência deverão examinar as emendas 

que resultem necessárias a seus regulamentos respectivos para executar as disposições 

anteriores. 

2. A Conferência deverá, em determinado momento, reexaminar o funcionamento 

do presente seguimento considerando a experiência adquirida, com a finalidade de comprovar 

si este mecanismo está ajustado convenientemente ao objetivo enunciado na Parte I. 

3. O texto anterior é o texto da Declaração da OIT relativa aos princípios e 

direitos fundamentais no trabalho e seu seguimento devidamente adotada pela Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho durante a Octogésima sexta reunião, 

realizada em Genebra e cujo encerramento foi declarado em 18 de junho de 1998. 

 

É FÉ DO QUAL foi assinado neste décimo nono dia de junho de 1998. 

 

Presidente da Conferência 

JEAN-JACQUES OECHSLIN 

 

FIM DO DOCUMENTO 


